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Certificação dos Prejuízos Fiscais por Revisor Oficial de Contas 
 
 
Foi publicada a Portaria n.º 111-A/2011, de 18 de 
Março referente à aplicação do nº 11 do artigo 52º 
do Código do IRC. 
 
Nos termos do n.º 11 do artigo 52.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas, na redacção que lhe foi conferida pelo 
artigo 99.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 
Dezembro, a dedução, pelas sociedades 
comerciais, de prejuízos fiscais em dois períodos de 
tributação consecutivos fica dependente, no 3.º ano, 
de certificação legal das contas nos termos e 
condições a definir em portaria do Ministro das 
Finanças. 
 
A certificação prevista no n.º 11 do artigo 52.º do 
Código do IRC é aplicável a todas as sociedades 
comerciais cujas contas não se encontrem sujeitas 
a certificação legal nos termos da legislação 
aplicável. 
 
Ficam excluídas da certificação as sociedades 
comerciais que sejam qualificadas como 
microentidades de acordo com o conceito previsto 
no artigo 2.º da Lei n.º 35/2010, de 2 de Setembro, 
e cujo prejuízo fiscal deduzido, nos dois últimos 
exercícios, seja inferior a € 150 000. 

Consideram-se microentidades, as empresas que, à 
data do balanço, não ultrapassem dois dos três 
limites seguintes: 
 
a) Total do balanço - € 500 000 
b) Volume de negócios líquido - € 500 000 
c) Número médio de empregados durante o 
    exercício – cinco. 
 
As sociedades comerciais que careçam de 
intervenção de revisor oficial de contas para efeitos 
de dedução de prejuízos fiscais solicitam à Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas, até ao final do 
mês de Março do ano em que pretendam exercer o 
direito à dedução, a nomeação oficiosa do revisor 
oficial de contas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao abrigo do Decreto-Lei nº 63/85, de 14 de Março, fica exclusivamente reservado à FSO Consultores o direito de publicação e divulgação 
do Fazemos Saber hOje, não sendo permitida a reprodução, total ou parcial, sem a sua prévia autorização. 

 
A informação constante no presente documento tem um carácter meramente informativo. Para informações mais detalhadas, a FSO 
Consultores encontra-se ao inteiro dispor para prestar qualquer esclarecimento adicional.  
 
Contactos: 
Tel. 21 316 31 40 
Fax. 21 316 31 49 
E-mail: fso.consultores@fso.pt 
www.fsoconsultores.pt 


